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Serafina Corrêa, 7 de dezembro de 2016.Ofício n5 230/2016

A Sua Excelência o Senhor

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Redação Final do Projeto de Lei n° 86/2016.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a Redação Final do Projeto de Lei n° 86/2016 que “DÁ NOVA

REDAÇÃO AO § 1° DO ART. 5° DA LEI N° 3.152, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2013”, aprovado

na Sessão Ordinária de 05/12/2016.

Respeitosamente

P&ulo-José Massolini \
PresÊdente ^

■\ \
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REDAÇAO FINAL
PROJETO DE LEI Ne 86, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dá nova redação ao § f e do art. 5? da Lei
3.152, de 3 de dezembro de 2013.

Art. le O § le do art. 5e da lei ne 3.152, de 3 de dezembro de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 5e

§ 1^ A emissão da Caria de Habite-se pela Municipalidade
somente será fornecida com a apresentação de cópia do Protocolo de
encaminhamento do Projeto de PPCI/PSPCI conforme legislação vigente.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 7 de dezembro de 2016 56®
da Emancipação.

Ademir Antonio Presotto

Prefeito Municipal

Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.br



òámara d« Vereadores

2

3.472 de 12 de dezembro de 2016.

Dá nova redação ao § 1^ do art. 5^ da Lei
3.152, de 3 de dezembro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se¬

guinte Lei.

Art. 15 O § le do art. 52 da lei ne 3.152, de 3 de dezembro de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 55

§ 1^ A emissão da Carta de Habite-se peta Municipatidade
somente será fornecida com a apresentação de cópia do Protocolo de
encaminhamento do Projeto de PPCI/PSPCI conforme legislação vigente.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 12 de dezembro de 2016,
56^ da Emancipação.

Ademir Antonio Presotto

Prefeito Municipal
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3.472 de 12 de dezembro de 2016.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Segue à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, projeto de lei que “Dá nova

redação ao § 1° do art. 5° da Lei n° 3.152, de 3 de dezembro de 2013, e ao inciso VI do § 1° do

art. 171 da Lei n° 3.154, de 17 de dezembro de 2013”

Os Munícipes de Serafina Corrêa vem sofrendo com  a demora dos bombeiros em

liberação dos alvarás de prevenção e proteção contra incêndio, por um lado há um acumulo de

serviços, e por outro a troca constante na legislação sobre a matéria, e por esta razão o

Município fica impossibilitado de fornecer o Habite-se de obras já concluídas.

Portanto, de nada adiante uma edificação estar concluída, pronta para ser utilizada e o

atraso na liberação do alvará dos bombeiros em mais de um ano, dificultar o registro

(averbação), e mesmo a liberação do habite-se por força da legislação.

Desta forma, houve um estudo junto dos membros da comissão técnica de análise de

projetos e obras, com a finalidade de viabilizar  a liberação do habite-se com vista do

encaminhamento da documentação necessária junto aos bombeiros, com protocolo dos

projetos para o PPCI/PSPCI, conforme consta na ata anexa.


